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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI Ne 3 729 DE 04 D E JUNHO DE 1 976.

Cria o Distrito de Boa Vasta , no

Munic?pio de Rondonépolis.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia,Legislatiya do Estado

decreta e eu sanciono a seguinte lLei=x

Artigo 12 - Fica criado o Distrito de Boa Vista,de
muhic?pio de Rondonépolis, com sede no nﬁcleo populacional do mes

mo noeme.

Artigo 22 - Os limites do Distrito serao os seguin
tes: partindo do Ribeirao Cascalhinho com Ribeirao Tugores, subin
do pela margem direita do Ribeirao Cascalhinho ate as suas mais al-
tas cabeceiras; dai em |inha reta rumo NE ate a cabeceira do Corre
go Candinho Mineiro; pela margem esquerda do ngerldo cqrrego des
cendo até'sua foz no Ribeirao Tugore; dai descéndo pela margem es

querda do Ribeirao Tugores até o ponto inicial.

Artigo 32 - Esta Lei entraré em vigor na datéd de

~ - . ~ ” -
sua publicagao, revogadas as disposigoes em contrario.

Palécio Paiagués, em Cuiabé,O4— de junho de |

1552 da Independencia e 882 da Republica.




